
PREFEITURA   DE

TERMO: DECISORIO

FET7lo..                    RECURSO ADMINISTRATIVO

jREFERÉNCZ4..      PREGÃO ELETRÔNICO N°. 031/22-PE-ESP

OB/Ero..                REGISTRO  DE  PREcos  PARA  EVENTUAIS  CONTRATAÇÕEs
DA PRESTACA0 DE SERVICOS NA PRODUÇÃO DE EVENTOS
DIVERSOS NO MUNICIPI0 DE IPUEHRAS-CE.

MOTIVO: HABILITAÇÃO DA EMPRESA: F.S.V PONTE

Pj[OCESSO #°.       031 /22-PE-ESP

RECOLRRENrE      DONATO FONTENELE & CIA LTDA

RECORRIDO..        F.S.N PONT:E.

I - DAS DISPOSICÕES PRELIMINARES -

Trata-se   do   recurso   administrativo   impetrado   fempes/z.vcime#/e,   pela

empresa   DONATO   FONTENELE   &   CIA   LTDA,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n°.

13.148.049/0001-38   com   sede   na   Rua   Lívio,    865,    Centro,    Granja-CE,    Cep:

62.430.000,  representada pelo  Sr.  Francisco  Donato  Pereira  Fontenele,  inscrito  no

CPF  n°  390.562.603-91,  contra  a  HABILITAÇÃO  da  empresa  F.   S.  V  PONTE

deliberada pela Pregoeira do Município de lpueiras-CE, Sra. Cecília Gabriely Soares

Carvalho e Equipe de Apoio.

11 - DAS FORMALIDADES LE_G_AIS, ADMISSIBILIDAD_E_ E_PA
ANALISE DO RECURSO -

Registre-se que o recurso ora impetrado é fiindamentado na Lei Federal

10.520/02 aplicando subsidiariamente a Lei de Licitações n° 8.666/93, desse modo,

uP
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Decreto Federal n°  10.024/2019  em  seu Art.  44°,  em  cumprimento  aos

das contrarrazões.
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Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o
prazo  concedido  na sessão públíca,  de forma imediata,  em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

61°    As   roizôes   do   recurso   de   que   tTala__Q_co(Duldeverão   ser
aDresentadas no Drazo de tr_ês_ días±_Grií;eí).

§  2°   Os  demais  lícitantes  ficarão  intimados  para,  se  desejarem,
wresentar  suas  contrarrazões.  no prazo de três  dias,  contado  da
data  fiinal  do Drazo  do  recorrente.  assegurada vista  imedíata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. (griüei).

§  3°  A ausência de  manifiestação  imediata e  motivada do licitante
quanto  à  intenção  de  recorrer,  nos  termos  do  disposto  no capul,
importará   na   decadência   desse   direito,   e   o   pregoeiro   estará
autorizado a adüudicar o objeto ao licitante declc"ado vencedor.

§  4°   0  acolhimento  do  recurso  importcn'á na  invalidação  apenas
dos atos que não podem ser aproveitados.

Perquirindo,  observa-se  que  a impetrante manifestou  sua petição  através

do e-mail da comissão de licitação no dia 02/06/2022 as 21h41min, considerando que

o  encerramento  da  sessão  pública  se  deu  no  dia  30/05/2022,  o  presente  recurso

apresenta-se TEMPESTIVO  com prazo de  encerramento para o dia 02/06/2022,  e

CONTRARRAZÕES  até  o  dia  06/06/2022,   este  último,  no  mérito  não  sendo

conhecido até o presente momento.

Em  seu  tumo,  registra-se  que  de  fato  a  recorrente  impetrou  recurso

administrativo contra a habilitação da empresa F.S.V PONTE,  arguindo o seguinte:

que    a    empresa   não    apresentou    o   Balanço   Patrimonial;    não    apresentou    a

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e Índices Financeiros; que solicitou

da  pregoeira  os  referidos  documentos  ausentes  via  e-mail,  más  que  não  lhe  foi

atendido,  comprovando  através  de  prints  a  sua  solicitação,  não  tendo  a recorrente

acesso ao referido documento, pois o recorrido não anexou na plataforma do Pregão

Eletrônico.
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Analisada  as  razões  do  recurso  apresentado  pela  empresa  "JOVENS

PRODUÇÕES" depreende-se que a impetrante insta requerer a comissão reconheça

as  razoes  do  seu  recurso,  conferindo  o  necessário  efeito  suspensivo  dando-lhe

o presente
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recurso ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado

i=  HÍHaE-±   B
Pois  bem,  contemplando  as  expressões  ora  extemada,  é

impetrante não se atentou no edital, mais precisamente no item 23.6, ao estabelecer

que as normas  disciplinadoras  da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da  administração.  Ora,  é  clarividente  que  todo  os  atos  praticados  pela  pregoeira

encontra-se em consonância com a Lei e a doutrina sempre no sentido da ampliação

da  competitividade,  por  conseguinte  na  obtenção  de  economicidade  no  presente

tomeio  licitatório.  É  sabido  que  a pregoeira juntamente  com  equipe  de  apoio  no

mais  perfeito  senso  de  fazer  cumprir  os  princípios  que  regem  a  administração

pública,   principalmente   o  principio   da   isonomia,   legalidade   impessoalidade   e

economicidade,   apoderou-se   da   ausência   de   fomalismos,   uma   vez   que   o

formalismo   exacerbado   e   desnecessários   trás   imensuáveis   prejuízo   para   a

administração  pública,  para  que  agindo  assim,  não  viesse  a  prejudicar  o  caráter

competitivo da licitação entre potenciais fomecedores do ramos pertinente.

Toda  via,  é  importante  destacar  que  o  procedimento  licitatório  possui

caráter instrumental,  isto é, não é um fim em si mesmo. Busca-se a proposta mais

vantajosa para a administração, com respeitos aos princípios da competitividade, da

isonomia, da eficiência, da razoabilidade e proporcionalidade.

Assim   sendo,   o  principio   do   formalismo   moderado   apregoa   que   é

necessário   observar   a   forma  prevista   em   Lei,   más   deve-se   evitar  um   apego

exagerado a formalismos que traga prejuízo ao objetivo da licitação que, fi.ise-se, é a

escolha da melhor proposta.

Conforme  disciplina  o  Art.  47  do  Decreto  Federal  n°  10.024/19,  que

regulamento o pregão na sua forma eletrônica, aponta a possibilidade de o pregoeiro

sanar erros ou falhas no julgamento da habilitação e das propostas.
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Art. 47.  0 pregoeiro poderá, no julgamento
das  propostas,  sanar  erros  ou  falhas  que
substância  das  propostas,  dos  documentos

P:st ú -

jurídica, mediante decisão fúndamentada, registrada em ata e
acessível  aos  licitantes,  e  lhes  atribuirá validade  e  eficácia
para fins de habilitação e classificação, observado o disposto
na Lei n° 9. de 29 de de  1999.

Seguindo essa linha, a nov

a  possibilidade   de   saneamento   de

jurisprudência do Tribunal de Contas

Art.12. No

111  -  o  des

não compr
compreens

Lei de Licitações prevê de forma abrangente

vícios   meramente   fomais,   incorporando   a

a União. Confira-se:

rocesso licitatório, observar-se-á o seguinte :

tendimento  de  exigências  meramente fiormais  que
metam a afierição da qualificação do licitante ou a

do conteúdo de sua proposta não imDortará seu
da licita ão ou a invalida ãodo rocesso

Art.   71.   E
exauridos
será encam
I  -  determ
irregularidi

A titulo exemplificativo te

"a  ímposi

dos  docu
Art.   32  d
realizar a
meio  de  c
das    prop
formaiism
vantajosa
o Art. 43'
tribunal de

§  3° E fac
qualquer
destinada
processo.

PrçftLmdeipüÊlras

erradas  as fiases  de julgamento  e  habilitação,  e
s  recursos  administrativos,  o  processo  licitatório
nhado à autoridade superior, que poderá:

o  retorno  dos  aulos  para  saneamento  de
des'.

os a jurisprudência do TCU,

ão  de  restrição  temporal  para  auientícação
enios  de  habilítação  dos  licitantes  afi'onta  o
Lei  8.666/93  a  comissão  de  Licitação  pode
utenticação dos documentos apresentados por
ia na própria sessão  de  entrega e  abertura

stas,        em    oitenção    aos    princípios    dos
moderado  e  da  seleção  da  proposta  mais

oira a administração, e em consonância com
3° da Leí 8.666/93 e acórdão n°  1574/2015 do
Contas da União. "

ltada à Comissão ou auioridade superior,  em
da  licitação,  a  promoção  de  díligência

esclq[recer ou a complementar a instrução do
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Na mesma Linha, o acórd

já tinha decidido que:

``admitír

atestar   c
públíca do
igualdade
desclassifi
oportunid
habilitaçã
interesse
sobre  o re
as  fases
sanear   ev
substância
jurídica,
ata e  aces
inciso  XII,
Federa| no

Assim, conclui o Tribunal

prevista no art.  43  §  3° da Leí 8.666,

14.133/21),  não  alcança documentos

pelo licitante quando apresentou sua

comprovantes de habilitação e/ou da

ser solicitado e avaliado pelo pregoei

E  clarividente  que  a  pre

explanada para proceder todos  os  at

finalidade  de  obter a proposta mais

empresa que detinha a proposta mais

forma  complementar  os  documento

tinham sido apresentados parcialment

Seguindo,  nota-se  o  inco
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o n°  1211/2021  o Tribunal de Contas de

juniada  de  documentos  que  apenas  venha
ndição   pré-existente   a   abertura   da   sessão
certame não fere os princípios da ísonomía e
entre   as   lícitantes   e   o   oposto,   ou  seja,   a
ação  do licitante,  sem que lhe  seja confierida
de    para    sanear    os    seus    documentos    de
e/propostas, resulta em objetívo dissociado do

úblico,  com a prevalência do processo  (meío)
ultado  almejado  Oiim).  0 pregoeiro,   durante
julgamento  das  propostas/habiltiação  deve

ntuais  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a
das propostas, dos documentos e sua valídade
ediante  decisão fundamentada,  registrada em
íwel  aos  licitantes,  nos  termos  dos  artigos  8°,
alínea  "h";   17,  inciso  VI;  e  47  do  Decreto

10.024/2019 "

we "a vedação a inclusão de novo documento,

3  e no Art. 64 da Nova Leí de Lícitações (Lei

ausente, comprobatório de condição atendida

proposta,  que não foi juntado com os demais
roposta, por equívoco ouf;alha, o qual deverá

o. " (Acórdão 468/2022-Plenário)

oeira  utilizou-se  das  jurisprudências   acima

s praticados  durante a sessão pública,  com  a

antajosa para administração,  diligenciando  a

vantajosa para que a mesma apresentasse em

citados  pela  recorrente,  já  que  os  mesmos

na presente sessão.

mo  da  im
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adotada pela pregoeira e  equipe  de

vez que não se configura motivos pla

recorrida,  nesta  toada  entendeu  o  r

diligência, do CAT 24097/2021, emit

preexistente  à  abertura  da  sessão  p

citado  Acórdão 1.211/202l-TCU-Ple

A vedação
3°, da Lei 8.
Licitações),
condição
proposta, q
habilitação
ser solicitad
Representaç
no  Pregão
Abastecime
de serviços t
de    sistema
representant
irregulamen
habilitação,
beneficiado
certame,  afi-
próprio edi
esclareceu
documentaç
para abertu
art.  26,  ccrp
então,  o  art.
fase  de julg
pregoeiro  s
propostas, d
fimdamenta
retomar o c
11:58:36,  o

do julgamen
a sessão par
no  dia  5/5/.
seguida,  inic
documentaç
convocadas
documentos,
dentro  do_pr
minutos. As
para   anális
marcando a
do   pregoeir
ftndamento
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oio  em vista à jurisprudência
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sível para proceder a inabilitação
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la  o  Relator  "a  apresentação,  em  sede  de

do em 9/3/2021, destinado a atestar condição

lica,  conforme  entendimento  firmado  do já

ário". In verbis:

incLusão de novo documento, prevista no ari. 43, §
66/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de

não  a]cança documento  ausente,  comprobatório  de
endida    pelo    licitante    quando    apresentou    sua
e não foi juntado com os demais comprovantes de
da proposta, por equívoco ou fa]ha, o qual deverá
e avaliado pelo pregoeiro.

o  fomulada  ao  TCU  noticiou  possível  irregularidade
letrônico  SRP   11/2020,  promovido  pela  Diretoria  de
o da Marinha (DAbM), cujo objeto era a "co##crfcJÇÕo
nicos especializados de dese"olvimento/manuienção
e    soluções    de    tecnologia    da    infiormação".    0
alegou   que   o   pregoeiro   concedera   aos   licitantes,

e,  nova  opomnidade  de  envio  da  documentação  de
após   a   abertura   da   sessão   pública,   o   que   teria
um   único   licitante,   ao  final  declarado  vencedor  do
ntando  assim  o  disposto no Decreto  10.024/2019  e no
1 de  licitação. Em  seu voto, preliminamente,  o relator
ue,   embora   a   regra   atual   seja   a   apresentação   da
o  de  habilitação  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos
da sessão pública, podendo o licitante, nos temos do

/,  do  Decreto  10.024/2019,  retirá-la ou  substituí-la até
47 do mesmo normativo abre a possibilidade, tanto na

ento  das  propostas  quanto  na  de  habilitação,  de  o
ar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das
s documentos e sua validade juídica, mediante decisão

registrada   em   ata   e   acessível   aos   licitantes.   Ao
o concreto, o relator historiou que, "em 30/4/2020,  á§
regoeiro encerrou a fase de lamces e amnciou o início
o das propostas. As  14:03:22 do mesmo dia, suspendeu

análise da documentação, já infiormando a reabertura
020.  Nesse  dia,  às  9:55:25,  reabriu  a  sessão  e,  em

o chat para uma nova oportunidade para envio da
o,  no  prazo  de  30  minutos'.,  Lnflormando  que  serlam
todas    as    empresas.    Quatro    empresas    enviaram

uma delas, que foi posteriomente declarada vencedora,
o  est*belecido, e Ccas  demais  com  atrasos  de  até  51

4:05..14 do mesmo dia, o pregoeiro suspendeu a sessão
da   nova   documentação   de   habilitação   anexada,

eabertura para o dia seguinte". Em re\aiç~aio à &tuaição
no    episódio,    o    relator   ressaltou    que    ele    não

seu ato. contrariando assim 8°;inciso XII, alínea

€8} 3S85.1fi79
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7, parágrafo único, do Decreto 10.024/201
icitação.  Ademais,  a  ausência  de

fí€~ÚF-L'°ÀqaÊ

Fls.___   lo&S

o aos  licitantes a análise das razões do ato,  haja vi§ta
iro não declinou quais seriam os erros e falhas passíveis
to,  dentro  da margem  de  coneção  possibilitada  pelos
cidentes.  E concluiu  então  o  relator pela procedência
do representante no que conceme à irregularidade do
Na   sequência,   disconeu   sobre   a   abrangência   do
de sa:"earrieriho de "erros ou falhas que não alterem a
s propostas, dos documentos e sua validade jurídica",

47 do Decreto 10.024/2019. Para tanto, assinalou que
°, do mesmo nomativo estabelece que "o§ c7occfJ#e#Íos

es  à proposta e  à habilitação,  quando necessários  à
daqueles  exigidos  no  edital  e já  apresentados,  serão
s     pelo     licitante     melhor     classifiicado     após     o
do envio de lances, observado o prazo de que trata o
8", bem como que o art. 43,  §  3°,  da Lei  8.666/1993,
idiariamente  à  modalidade  de  pregão,  dispõe  que  "e'
omissão ou autoridade superior, em qualquer fiase da
romoção  de  diligência  destinada  a  esclcn'ecer  ou  a

'r a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

ou infiormação  que  deveria constar  originariamente
. Dito isso, o relator ponderou que a interpretação literal-documentos]  já  apresentados"   do  sifi.  26,  §  9°,  do

24/2019  e  da  vedação  à  inclusão  de  documento  "qwe
ar originariamente da proposta.', piew±sta no aLrt. 43 , S
66/1993, poderia levar à prática de atos dissociados do
ti+®o,   em   que   CCo   procedimento    licitatório    (meio)
anha  maior  importância  que  o  resultado  almejado,

obtenção   da   proposta   mais   vantaüosa   pcn'a   a
%mJ".   Em   alinhamento   com   esse   entendimento,

e  a  vedação  à  inclusão  de  documento  "qwe  c7everz.a
!c}rJ.címe#Íe  c7a proposící",  prevista no  art.  43,  §  3°,  da
3, Ccdeve se restringir ao que o licitante não dispunha

e    no    momento    da    licitação".    Destar®e,    ca;so    o
use"hR  Ccse  refira  a  condição  atendida  pelo  licitante
entou sua proposta, e não foi entregue juntamente com
rprovantes de habilitação ou da proposta por equívoco
erá  de  ser  solicitado  e  avaliado  pelo  pregoeiro".  0

reveu  ainda  o  disposto  no  art.  64  da  Lei  14.133/2021
Licitações) e afimou que esse dispositivo reproduz a
lusão de novos documentos, prevista no art. 43, § 3°, da
93,  poiém  "deixa  salvaguardada  a  possibilidade  de
ra  a  complementação  de  infiormações  necessárias  à
atos

apresentou p
cientificar

existentes à época da abertura do certame, o que
m  a  interpretação  de  que  é  possível  e  necessária  a

documentos   para   sanear   os   comprovantes   de
u  da  proposta,   atestando  condição  pré-existente  à

sessão  pública  do  certame".  ALssLm  sendo,  aimema;tou
ria vedação ao  envio de documento que não  alterasse
se aquele anteriomente encaminhado.  Considerando a
os autos de que o ceftame teria sido revogado, o relator
oposta,  acolhida pelo  demais ministros,  no  sentido  de

acerca perpetrada   pelo
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amento  das  propostas  e/ou  habilitação,  deri'ros   ou  falrias  -que   não   alterem   d   siibstân;:ià

Lic'Ilcià\

documentos   e   sua  validade  jurídica,   mediante
mentada, registrada em ata e acessível aos licitantes,
s arts.  8°, inciso XII, alínea  `h';  17, inciso VI;  e 47 do
24/2019;   sendo  que  a  vedação  à  inclusão  de  novo
revista no art.  43,  §3°, da Lei 8.666/1993  e no art.  64
i    de    Licitações    (Lei    14.133/2021),    não    alccmça
usente,   comprobatório   de   condição   atendida   pelo
do apresentou sua proposta, que não foi juntado com
omprovantes   de   habilitação   e/ou  da  proposta,   por
fialha,  o  qual  deverá  ser  solicitado  e  avaliado  pelo
córdão 1211/2021

Ministro W

Deste feita, concluo afirm

requisitos  contido  no  edital,  a  que  s

Fiscal  e  Trabalhista;  Qualificação  T

sagrando-se   HABILITADO,   todavi

recorrido  cumpriu  com  as   exigênci

principio   da   vinculação   ao   instru

presente certame.

Segundo preleciona Maria Sylv

"quando  a

convite,   as
cláusulas
apresentarã
se for aceit
às  condiçõe
Prlncl,PIOS
licitantes,  p
poderá ser
outro licita

A Comissão de Licitação dever

quando em seu artigo 41, citamos;

"Art.  41.  A

condições

PrefiB{mra de ipuefraa

lton A]encar Rodrigues.
Representação, Relator

ndo que o licitante recorrido cumpriu com os

referem à Habilitação Jurídica, Regularidade

e  Qualificação  Econômico-Financeira,

com   a   devida   vênia,   entendemos   que   o

s   obrigatórias   editalícia,  por  conseguinte   o

ento   convocatório,   tomando-o   vencedor   do

a Zanella Di Pietro:

dministração  estabelece,  no  edital  ou  na  carta-
condições   para   participar   da   licitação   e   as
senciais   do   fiuturo   contrato,    os   interessados
suas propostas com base nesses elementos;  ora,

proposta ou celebrado contrato com desrespeito
previamente  estabelecidas,  burlados  estarão  os
licitação,  em  especial  o  da  igualdade  entre  os

is  aquele  que  se  prendeu  aos  termos  do  edital
rejudicado pela melhor proposta apresentada por
e que os desrespeitou"

esta em estrita com ditames da Lei 8.666/93,

dministração não -descumprir  as  normas  e
acha estritamente vinculada. "
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Vasta  é  a  Jurisprudência  nesta  esteira,  e  benevolente  esclarecer  que  o

julgamento  da  licitação  baseia-se  em Princípios  legais,  dentre  esses  o princípio  da

vinculação    ao    instrumento    convocatório.    Cabe-nos    esclarecer    ainda   que,    o

julgamento deste certame foi efetivado de maneira objetiva e em atendimento íntegro

aos ditames editalícios e ainda aos princípios norteadores da administração pública,

dentro da legitimidade e boa conduta.

A  prática  da  boa  conduta,  assim  como  o  atendimento  aos  princípios

norteadores  da  administração  pública  são  indubitavelmente  indispensáveis  para  o

bom desempenho da gestão pública, haja vista que tais princípios balizadores servem

de  embasamento  para  a  prática  legal  dos  atos  perpetrados  por  esta  edilidade  e

inquestionavelmente são praticados com retidão no desempenho de nossas fimções.

Informamos-lhes  ainda  que,  bem  como  o  atendimento  da vinculação  ao

instrumento convocatório, compreendemos também a necessidade de um julgamento

objetivo  e  imparcial,  que  nada mais  é  que  uma apreciação baseada  em  critérios  e

parâmetros     concretos,     precisos,     previamente     estipulados     no     instrumento

convocatório,    que    afastem    quaisquer    subjetivismos    quanto    à    análise    da

documentação. Assim,  qualquer interferência de ordem subjetiva acaba por elidir a

igualdade (art. 44, §  i°).

Esse fator assegura que os particulares serão avaliados pelo atendimento à

necessidade administrativa, e não pelas características pessoais ou pela preferência da

administração. Assim, versamos o certame de foma idêntica.

Vejamos  então  o  que  nos  diz  o Art° 3° da Lei  8.666  de 21  de Junho  de

Art° 3° - A  licitoLção  destína-se  a garantír  a  observâncía do
princípio   constitucional   da   isonomia   e   a   selecionar   a
proposta   mais   vantajosa   para   a   Administração   e   será
processada   e   julgada   em   estrtioi   confiorridade   com   os
princípios   básicos   da   legalidade,   da   impessoalidade,   da

•®
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administrativa,  da vinculação  ao  instrumento  co
do julgamenlo objetivo e dos que lhe são correlatos.L

0    sempre    citado    Prof.    Marçal    Justen    Filho    assim    sintetiza    seu

entendimento sobre esses princípios norteadores:

"(...)   A   moralidade   e   a   probídade   administrativa   são

princípios   de   conteúdo  inespecífiico,   que  não   podem  ser
explicados  de  modo  exausti;vo.  A  explicilação,  nesse ponto,
será sempre aproximativa. Extrai;-se a intenção legisloitiva de
que  a licílação  seja norteada pela  honestidade  e seriedade.
Exíge-se   a   preservação   do   interesse   público   acima   do
egoístico interesse dos participantes da licitação ou da mera
obtenção    de    vantagens    econômicas    para    a    própria
administração".    (Justen    Filho,   1998,   p.65).    Quanto   à
vinculação ao edital (ou convite), este constitui a ``lei interna
da  licitação"  e,  por  isso,  vincula  aos  seus  termos  tanto  a
Administração como os particulares. Para Di Pietro 2

0  sábio  Professor  Hely  Lopes  complementa  seu  raciocínio  a  cerca  da

licitação dizendo ainda que:

"Como procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão

ordenada de atos vinculantes para a Adminístração e para os
licüantes,  o  que  propicia  igual  oportunidade  a  todos  os
ínteressados e atua como f iator de ef iicíêncía e moralidade nos
negócios administrativos" 4

Contudo, é sabido que o recurso em comento é infimdado, tratando-se de

matéria que não corresponde aos  fatos que  evidenciam,  desta foma não há como

conceder provimento ao presente recurso por tratar-se de matéria infimdada, onde o

recorrido    claramente    cumpriu    o    princípio    da    vinculação    ao    instrumento

convocatório,  não  restando  nenhuma  dúvida  do  pregoeiro  quanto  ao julgamento

adotado.

E perfeitamente natual  o  desagrado por parte  do  licitante  recorrente  da

'®
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recurso acham-se precipitados, quando o mesmo expõe que a licitante

termos do edital. Ora, sendo que a empresa em fase de diligencia

que o edital exige, portanto não há em se falar em equivocada e enônea habilitação.

Tendo  agora  a  aplicação  ao  princípio  da  Legalidade  advertimos  que  à

administração só é dado o direito de agir de acordo com o deteminado pela lei. E no

momento   da   sessão   a   comissão   fica   incumbida   de   fazer  valer   o   que   rege   a

constituição  nos  seus  diversos  Princípios,  além  do  atendimento  íntegro  do  edital.

Assim,  não  poderíamos  desviar-se  do julgamento  com  base  na  Carta  Magna  em

momento.

Neste  seguimento,  e  em  observância  especial  aos  preceitos  Legais  da

Autotutela  administrativa,  a  comissão  no  exercício  de  sua  fimção  pode  e/ou  deve,

atuando por provocação de particular ou de oficio, reapreciar os atos perpetrados no

seu âmbito a qualquer momento, análise esta que pode incidir sobre a /ega/!.dade do

úifo  ou  q#¢#fo  ¢o scw  me'ri.fo.  0  princípio  ora  mencionado  está  contemplado  pela

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - STF, onde é nítida sua benevolência em

favor  do  ente público,  tendo  em  vista  que  os  atos  perpetrados pela  administração

podem ser revistos, e por conseguinte, redefinir tais ações.

(...) 0 Superior Tribunal de Justiça, versando a mesma
questão, tem assentado que à Administração é lícito utilizar de
seu  poder   de   autotutela,   o   que   lhe   possibilita   anular   ou
revogar   seus  próprios   atos,   quando  eivados   de  nulidades.
Entretanto,   deve-se   preservar   a   estabilidade   das   relações
jurídicas   firmadas,   respeitando-se   o   direito   adquirido   e
incorporado ao patrimônio material e moral do particular. Na
esteira da doutrina clássica e consoante o consoante o art. 54,
§  1°, da Lei n° 9.784/1999, o prazo decadencial para anulação
dos atos  administrativos é de  5  (cinco)  anos  da percepção do
primeiro pagamento. 5

Por fim, desta forma, é evidente a benignidade e legalidade deste ato, pois

logo que se comprovasse o equívoco,  erro  no ju]gamento de habilitação  caso a

b
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recorrida não  tivesse  cumprindo  o  solicitado  pela pregoeira  em  fase  dé\

seria sanado de foma Legal e imparcial.

111 -DA DECISÃO:

Assim, a luz dos enunciados acima e com base nos princípios norteadores

da   a;*ivLdaide  píl"+ca,,   INDEFERIMOS   o   pre;se;rrhe  rec;"so   JULGANDO   SEU

Ã4ÉRJro   DESPJ{OIlrDO,   para   serem   analisados   por   parte   dessa   Comissão

Pemanente de Licitações e, conforme pedido, subindo para autoridade competente o

ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.

Comunique-se  a  empresa  interessada  exclusivamente  através  do  Sistema

Eletrônico  do pregão  em  obediência ao  disposto no  Art.  26  do  Decreto Federal  n°

10.024/19.

Ipueiras-CE,13 dejunho de 2022.

Lucas Matos de Abreu Oliveira+residenteda£E=
Ordenador de Despesas da cretaria unicipal de Esporte, Cultura e Turismo
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